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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

Portaria CEETEPS-GDS nº 1487, de 11-11-2016
Dispõe sobre delegação de competência aos Diretores das Escolas Técnicas Estaduais – Etecs e das Faculdade de Tecnologia – Fatecs deste CEETEPS, para a celebração de Termos de Compromisso de concessão de estágio curricular profissionalizante.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada competência, aos Diretores das Escolas Técnicas Estaduais – Etecs e das Faculdade de Tecnologia – Fatecs deste CEETEPS, para a celebração de Termos de Compromisso de concessão de estágio curricular profissionalizante, aos alunos regularmente matriculados, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 11.788/2008 e normas vigentes.

Artigo 2º - As minutas padrão de Termo de Compromisso, a que se refere o artigo anterior, serão elaboradas pela Unidade do Ensino Médio e Técnico e pela Unidade do Ensino Superior de Graduação deste Ceeteps, respectivamente, que expedirão instruções complementares quando houver necessidade.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Expediente nº 240/2016-CEETEPS ).
